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Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para
implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de
urgência 24 horas não hospitalares da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), em
conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de
investimento para novas UPAs 24h (UPA Nova) e UPAs 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo
incentivo financeiro de custeio mensal;

Considerando Nota Técnica nº 136/CGUE/DAE/SAS/MS, de 8 de março de 2013, constante no
Processo nº 25000.219008/2012-11/MS; e

Considerando a visita técnica feita pela Coordenação-Geral de Urgência e Emergência, do
Departamento de Atenção Especializada, da Secretaria de Atenção à Saúde (CGUE/DAE/SAS/MS), ao
Município de Nova Friburgo (RJ), no dia 13 de junho de 2012, resolve:

Art. 1º Fica qualificada Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) do Estado do Rio de
Janeiro, localizada no Município de Nova Friburgo (RJ) - Bloco da Atenção de Média e Alta Com-
plexidade Ambulatorial e Hospitalar, e estabelecidos recursos financeiros no montante de R$
3.000.000,00 (três milhões de reais) a serem disponibilizados ao Fundo Municipal de Saúde de Nova
Friburgo, excepcionalmente, em parcela única.

Art. 2º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e estabelecidos recursos
no montante anual de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), a serem incorporados ao Teto Financeiro
Anual do Estado do Rio de Janeiro e do Município de Nova Friburgo (RJ), componente do Bloco da
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, em parcelas mensais de R$
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

Município UPA 24h Código IBGE Porte UPA 24h CNES
Nova Friburgo (RJ) 3303401 III 6588425

Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos, podendo ser revogada mediante novo
processo de avaliação.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de
Nova Friburgo (RJ).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 0033 (RJ) - Atenção à
Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade/Plano Orçamentário 0009 (UPA
24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.333, DE 5 DE JULHO DE 2013

Altera o Anexo I da Portaria nº 2.690/GM/MS, de 28 de novembro de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:
Art. 1º Os recursos federais destinados à Secretaria de Saúde do Município de Imperatriz (MA), previstos no Anexo I da Portaria nº 2.690/GM/MS, de 28 de novembro de 2012, passarão a vigorar na seguinte

forma:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MA I M P E R AT R I Z FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

I M P E R AT R I Z
0 6 1 5 8 . 4 5 5 0 0 0 / 11 2 0 - 1 4 3.940.058,36 10.302.2015.8535.0001 PO 0003

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.345, DE 5 DE JULHO DE 2013

Altera as Portarias nº 339/GM/MS, nº
340/GM/MS e nº 341/GM/MS, de 4 de
março de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 339/GM/MS, de 4 de março de
2013, que redefine o componente Ampliação do Programa de Re-
qualificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS);

Considerando a Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de
2013, que redefine o componente Construção do Programa de Re-
qualificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS);

Considerando a Portaria nº 341/GM/MS, de 4 de março de
2013, que redefine o componente Reforma do Programa de Requa-
lificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS); e

Considerando a Política Nacional de Atenção Básica, de-
finida por meio da Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2011, que regulamenta o desenvolvimento das ações de Atenção Bá-
sica à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), resolve:

Art. 1º Os artigos 18 e 30 da Portaria nº 339/GM/MS, de 4
de março de 2013, passarão a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 18. O ente federativo que estiver em situação de ir-
regularidade, nos termos dos artigos 13 e 14, poderá participar do
processo de seleção de novas propostas para obter financiamento de
que trata o Componente Ampliação, porém, para estar apto à ha-
bilitação, deverá estar com todas as obras de ampliação, reforma e
construção de Unidades Básicas de Saúde (UBS) já contempladas
com recursos federais em curso, monitoradas e com informações
atualizadas no SISMOB até o mês anterior à publicação pelo De-
partamento de Atenção Básica (DAB/SAS/MS) da respectiva lista
contendo as propostas habilitadas, inclusive com inserção da Ordem
de Início de Serviço das propostas de ampliação habilitadas no ano de
2012.

Parágrafo único. Para fins do disposto no "caput" deste ar-
tigo, as obras de ampliação de UBS em curso são aquelas custeadas
com incentivo financeiro previsto nesta Portaria e na Portaria nº
2.394/GM/MS, de 11 de outubro de 2011." (NR)

"Art. 30. O ente federativo que estiver em situação de ir-
regularidade nos termos dos artigos 25 e 26 poderá participar do
processo de seleção de novas propostas para obter financiamento de
que trata o Componente Ampliação, porém, para estar apto à ha-
bilitação, deverá estar com todas as obras de ampliação, reforma e
construção de UBS já contempladas com recursos federais em curso,
monitoradas e com informações atualizadas no SISMOB até o mês
anterior à publicação pelo Departamento de Atenção Básica
(DAB/SAS/MS) da respectiva lista contendo as propostas habilitadas,
inclusive com inserção da Ordem de Início de Serviço das propostas
de ampliação habilitadas no ano de 2012.

Parágrafo único. Para fins do disposto no "caput" deste ar-
tigo, as obras de ampliação de UBS em curso são aquelas custeadas
com incentivo financeiro previsto nesta Portaria e na Portaria nº
2.394/GM/MS, de 11 de outubro de 2011." (NR)

Art. 2º Os artigos 18 e 30 da Portaria nº 341/GM/MS, de 4
de março de 2013, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 18. O ente federativo que estiver em situação de ir-
regularidade nos termos dos artigos 13 e 14 poderá participar do
processo de seleção de novas propostas para obter financiamento de

que trata o Componente Reforma, porém, para estar apto à habi-
litação, deverá estar com todas as obras de reforma, ampliação e
construção de UBS já contempladas com recursos federais em curso,
monitoradas e com informações atualizadas no SISMOB até o mês
anterior à publicação da respectiva lista pelo Departamento de Aten-
ção Básica (DAB/SAS/MS) contendo as propostas habilitadas, in-
clusive com inserção da Ordem de Início de Serviço das propostas de
reforma habilitadas no período de 2011 e 2012.

Parágrafo único. Para fins do disposto no "caput", as obras
de reforma de UBS em curso são aquelas custeadas com incentivo
financeiro previsto nesta Portaria e na Portaria nº 2.206/GM/MS, de
14 de setembro de 2011."(NR)

"Art. 30. O ente federativo que estiver em situação de ir-
regularidade nos termos dos artigos 25 e 26 poderá participar do
processo de seleção de novas propostas para obter financiamento de
que trata o Componente Reforma, porém, para estar apto à habi-
litação, deverá estar com todas as obras de reforma, ampliação e
construção de UBS já contempladas com recursos federais em curso,
monitoradas e com informações atualizadas no SISMOB até o mês
anterior à publicação da respectiva lista pelo Departamento de Aten-
ção Básica (DAB/SAS/MS) contendo as propostas habilitadas, in-
clusive com inserção da Ordem de Início de Serviço das propostas de
reforma habilitadas no período de 2011 e 2012.

Parágrafo único. Para fins do disposto no "caput", as obras
de reforma de UBS em curso são aquelas custeadas com incentivo
financeiro previsto nesta Portaria e na Portaria nº 2.206/GM/MS, de
14 de setembro de 2011." (NR)

Art. 3º Os artigos 17 e 32 da Portaria nº 340/GM/MS, de 4
de março de 2013, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 17. O ente federativo que estiver em situação de ir-
regularidade nos termos dos artigos 12 e 13 poderá participar do
processo de seleção de novas propostas para obter financiamento de
que trata esta Portaria, porém, para estar apto à habilitação, deverá
estar com todas as obras de construção, reforma e ampliação de UBS
de que trata o Programa de Requalificação de Unidades Básicas de
Saúde (UBS) já contempladas com recursos federais em curso, mo-
nitoradas e com informações atualizadas no SISMOB até o mês
anterior à publicação da respectiva lista pelo Departamento de Aten-
ção Básica (DAB/SAS/MS) contendo as propostas habilitadas, in-
clusive com inserção da Ordem de Início de Serviço das propostas de
construção habilitadas no período de 2009 a 2012." (NR)

"Art. 32. O ente federativo que estiver em situação de ir-
regularidade nos termos dos artigos 27 e 28 poderá participar do
processo de seleção de novas propostas para obter financiamento do
Componente Construção do Programa de Requalificação das UBS,
porém, para estar apto à habilitação, deverá estar com todas as obras
de construção, reforma e ampliação de UBS de que trata, no que
couber, o Plano Nacional de Implantação de UBS e o Programa de
Requalificação de UBS já contempladas com recursos federais em
curso, monitoradas e com informações atualizadas no SISMOB até o
mês anterior à publicação da respectiva lista pelo Departamento de
Atenção Básica (DAB/SAS/MS) contendo as propostas habilitadas,
inclusive com inserção da Ordem de Início de Serviço das propostas
de construção habilitadas no período de 2009 a 2012." (NR)

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.346, DE 5 DE JULHO DE 2013

Autoriza o repasse de recursos, em parcela
única, para Estados e Municípios, referen-
tes aos Novos Exames e Testes Rápidos de
Gravidez do Componente Pré-Natal da Re-
de Cegonha.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 4. 279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui a Rede Cegonha no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 2.985/GM/MS, de 15 de de-
zembro de 2011, que estabelece recursos para o Teste Rápido de
Gravidez;

Considerando a Portaria nº 534/GM/MS, de 28 de março de
2012, que autoriza o repasse de recursos, em parcela única, para os
Estados e Municípios, referentes aos novos exames do Componente
Pré-Natal da Rede Cegonha;

Considerado a Portaria nº 1.222/GM/MS, de 14 de junho de
2012, que autoriza o repasse de recursos, em parcela única, para os
Estados e Municípios, referentes aos novos exames do Componente
Pré-Natal da Rede Cegonha;

Considerado a Portaria nº 1.918/GM/MS, de 5 de setembro
de 2012, que autoriza o repasse de recursos, em parcela única, para os
Estados e Municípios, referentes aos novos exames do Componente
Pré-Natal da Rede Cegonha; e

Considerando a Portaria nº 2.556/GM/MS, de 8 de novembro
de 2012, que autoriza o repasse de recursos, em parcela única, para os
Estados e Municípios, referentes aos novos exames do Componente
Pré-Natal da Rede Cegonha, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o repasse de recursos, em parcela
única, aos Estados e Municípios, referentes aos novos exames do
Componente Pré-Natal da Rede Cegonha, de acordo com os Planos
de Ação elaborados, excepcionalmente, na competência maio de
2013.

§ 1º Os Planos de Ação mencionados no "caput" deste artigo,
foram elaborados por meio eletrônico, e publicados no Sistema do
Plano de Ação das Redes Temáticas (SISPART) ou no Sistema do
Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica
(PMAQ), ou encaminhados por meio físico.

§ 2º A relação de Municípios e Estados, que serão con-
templados com os recursos previstos no "caput" deste artigo, se en-
contra nos Anexos I e II a esta Portaria.

§ 3º Os recursos de que trata o art. 1º desta Portaria, para os
Municípios do Anexo I, representam 100% (cem por cento) do valor
de custeio dos novos exames de pré-natal, referente ao período de
dezembro de 2012 a abril de 2013, excluindo os valores referentes ao
Teste Rápido de Gravidez.

§ 4º As regras para o repasse de recursos para o período após
o previsto nos §§ 3º e 4º desta Portaria, serão objeto de norma
específica.
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